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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  Aos 02 (dois) de setembro de 2025, na Sala das Sessões Virtual da 4ª
Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima primeira Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos.
Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE,  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Dr. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Juiz Convocado). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES (férias). Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ,
representando a Defensoria Pública a Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O Exmo. Sr. Presidente
desta egrégia Câmara, Des. José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à
aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo
B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

 

PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 0016162-95.2016.8.06.0154. Polo ativo ANTONIO NUNES. IVA GOMES. PAULO DA
SILVA OLIVEIRA. JOSE DE ALENCAR. MARILENE OLIVEIRA BARBOSA REIS. JOSE RIBAMAR BARBOSA. SINVAL TIBURCIO DE SOUSA.
OSMARINA ALVES DE SOUSA. VERA LUCIA CANDIDO DE SOUSA FREIRE. ANTONIO NERES DOS SANTOS. Maria Telma Nunes da Silva.
EUGENIA BENVINDA BARBOSA. JOAO BATISTA DOS SANTOS BARBOSA. DIANA MARIA DA SILVA UMBELINO. JOSE MOSAR NUNES DA SILVA.
MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA LEMOS. JANAYNA MARCIA FRANCA DE PAULO. JOSE MARIA DE SOUSA REIS. ANA CELIA BARBOSA NUNES.
ANA MARIA DA SILVA EVANGELISTA. ANTONIO EUDASIO MORAIS DA SILVA. JOSE RAMIRO BARBOSA. FRANCISCA RISOMAR RODRIGUES
LEMOS. Marineide Medeiros de Sousa Freire. JOSE AIRTON DOS SANTOS BARBOSA. JOAO VIEIRA DE SOUSA. ANA CRISTINA DA SILVA
SOUSA. RAIMUNDO NONATO NUNES FREIRE. ANTONIO EDINALDO LEMOS. RAIMUNDO RENATO NUNES FREIRE. ANA LUCIA PERI DA SILVA.
FRANCISCA EDNA DA SILVA. JOSE MAIR LEMOS. Polo passivo FAZENDA CIPO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207679-22.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ANA
LETICIA ALVES PINHEIRO. Polo passivo MARIA BEATRIZ BARBOSA ADERALDO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3003294-93.2025.8.06.0000. Polo
ativo COOPNEURO-COOP MED NEUR E NEUROCIRUGIOES DO CEARA LTDA. Polo passivo PAULO WAGNER LINHARES LIMA FILHO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – APELAÇÃO CÍVEL – 0883563-23.2014.8.06.0001. Polo ativo Espolio
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de Francisco Virino Serpa, Rep. p/ Francisco Jair Sales Serpa. SERPA LOJA DE CONVENIENCIA LTDA. Polo passivo JOAO BATISTA NUNES
PEREIRA. MARCOS ANTONIO NUNES PEREIRA. AUGUSTO PEREIRA DA SILVA NETO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000696-76.2024.8.06.0300. Polo ativo ANTONIO BENEDITO DA SILVA. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 6 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007093-47.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo
passivo PATRICIA ROSEANE ARAUJO DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200825-88.2024.8.06.0126. Polo ativo JOANA ESTRELA TEODORIO. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204111-
66.2024.8.06.0064. Polo ativo GILVAN MOREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo CASPFE- CAIXA DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES
PUBLICOS FEDERAIS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL –
0205802-05.2023.8.06.0112. Polo ativo JOAO BATISTA MARTINS PRATA BRAGA. Polo passivo ARY QUEIROZ VIEIRA NETO. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 0189987-20.2017.8.06.0001.
Polo ativo GAMEC GRUPO DE ASSIST MEDICA EMPRESARIAL DO CEARA LTDA. Polo passivo CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA E
IMAGINOLOGIA DO CEARA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200389-93.2022.8.06.0096. Polo ativo Espolio de Antonio Felipe de Araujo. Polo passivo LENIVALDO PEREIRA DA COSTA.
Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. EVANILDO FELIPE TEIXEIRA DE ARAUJO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0052113-90.2020.8.06.0064. Polo ativo MILLS
LOCACAO, SERVICOS E LOGISTICA S.A. Polo passivo LEEMAX CONSTRUCAO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 0011229-32.2017.8.06.0126. Polo ativo GLORIA
ALVES DE AMORIM. BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. GLORIA ALVES DE
AMORIM. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe
provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203596-65.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo JULIANA PESSOA
DA ESCOSSIA. Polo passivo JORIO DA ESCOSSIA JUNIOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200400-24.2022.8.06.0064. Polo ativo ASSOCIACAO ECO PARK BONEVILLE. Polo passivo
GLADYSON LEITE GONDIM JUNIOR. DENILSON PINTO OLIVEIRA. CHRISTIANNY FERNANDES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
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do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204120-63.2024.8.06.0117. Polo
ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOATAN MENESES DE LAVOR. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3004211-15.2025.8.06.0000. Polo ativo DIOGENES
NOGUEIRA HOLANDA DA ROCHA. CAMILA SOUZA SA DA ROCHA. S. E. S. D. R. Polo passivo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3005922-55.2025.8.06.0000. Polo ativo VILA IRACEMA. Polo passivo ANTHONY GISCARD MAGNO CAVALCANTE.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 0243688-
51.2021.8.06.0001. Polo ativo A. F. DA COSTA SERVICOS DE SAUDE. Polo passivo SUPERMERCADO GUARA LTDA. Terceiros CLARO S.A.
ALESSANDRO FERREIRA DA COSTA. TIM CELULAR S.A. TNL PCS S/A. TELEFONICA BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200046-33.2024.8.06.0127. Polo ativo
MARIONETE FILISMINO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201462-34.2024.8.06.0160. Polo ativo
JUAREZ DOS SANTOS AMBROSIO. Polo passivo BINCLUB SERVICOS DE ADMINISTRACAO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 0275096-
55.2024.8.06.0001. Polo ativo PAULO DE FRANCA SOUSA. Polo passivo SIMPALA LANCADORA E ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3006817-16.2025.8.06.0000. Polo ativo ILCA MARIA SILVA CANTANHEDE. ILCA MARIA SILVA CANTANHEDE. Polo passivo BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL –
0239595-74.2023.8.06.0001. Polo ativo ELISANGELA PINHEIRO MARTINS. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203469-12.2024.8.06.0091.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo JOSE NICULAU DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0202388-42.2024.8.06.0151. Polo ativo JOAO BATISTA ALVES. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001998-46.2025.8.06.0029. Polo ativo
ANTONIA JURANDIR DE OLIVEIRA FURTADO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201777-96.2023.8.06.0160. Polo ativo MARIA

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 3 de 15

Edição: 3623 Fortaleza - CE, emitido em 10 de Setembro de 2025



DO SOCORRO PINHO DE SOUSA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008372-42.2019.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCO MARTINS GOMES. Polo passivo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3004835-64.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS DOS
SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201240-24.2025.8.06.0001. Polo ativo
ILDEFONSO ALVES DE LIMA JUNIOR. Polo passivo HELZI DA COSTA QUEIROZ LIMA. IDELFONSO ALVES DE LIMA. Terceiros ESTADO DO
CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3008668-90.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo EZEQUIEL AGUIAR PARENTE. Polo passivo RAFAEL
NUNES FIGUEIREDO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO CÍVEL –
0236346-52.2022.8.06.0001. Polo ativo A.F. DE ALMEIDA - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. ALILIA FERNANDES DE ALMEIDA.
LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO
CÍVEL – 3001550-10.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA RODRIGUES OLIVEIRA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203505-
46.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA ELCA RODRIGUES DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000113-89.2025.8.06.0160. Polo
ativo RITA DE CASSIA DA SILVA COELHO. Polo passivo BRADESCO CAPITALIZACAO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050833-51.2021.8.06.0096. Polo ativo
GONCALO IRISMAR DE OLIVEIRA. Polo passivo Raimundo Saraiva Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200040-60.2023.8.06.0030. Polo ativo ANTONIO JESUS HONORATO. Polo
passivo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Terceiros FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para dar-lhe provimento. Recurso da Banco desprovido, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050865-33.2021.8.06.0136.
Polo ativo JOSE RODRIGUES DE MATOS. Polo passivo JOZINARDO ALVES DA COSTA. MARIA BARRETO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200755-67.2024.8.06.0095. Polo ativo
IZABEL SOARES FARIAS. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso da Autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso do Ré desprovido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3005478-22.2025.8.06.0000. Polo
ativo MARIA CLEONE GOMES FERNANDES. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0628881-56.2024.8.06.0000. Polo ativo IFA LOCACAO DE
VEICULOS LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. TRANSGOLD TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Agravo Interno
Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 43 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 0636083-84.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo VILLA HORIZONTE I EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA. Polo passivo ENEIDE AQUINO GOMES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 44 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0622837-84.2025.8.06.0000. Polo ativo RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A. Polo
passivo KALZONE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 45 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3003834-44.2025.8.06.0000. Polo ativo J.T. REPRESENTACOES COMERCIAIS DE
EMBALAGENS LTDA. Polo passivo ALUMIPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL. GTA COMERCIO DE
EMBALAGENS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007080-48.2025.8.06.0000. Polo ativo TBM - TEXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A. Polo passivo CDTEX
INVESTIMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL –
3001960-34.2025.8.06.0029. Polo ativo JOSEFA BATISTA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050026-
47.2021.8.06.0123.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo JOAO RAFAEL BEZERRA FELIZOLA TORRES. Polo passivo
Expedito Filho Ximenes Carneiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0243495-31.2024.8.06.0001. Polo ativo ANGELA NEGURIA BERNARDELLI SILVA RIBAS. Polo passivo CASPFE- CAIXA DE
ASSISTENCIA AOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 50 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0639378-32.2024.8.06.0000. Polo ativo JOSE WALLAS GERMANO DE SOUSA. Polo
passivo MILENA BRASIL DE SOUSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201850-92.2023.8.06.0055. Polo ativo DARLANO PINHEIRO COELHO. THIAGO SILVA SOARES. RADIO JORNAL DE CANINDE
LTDA. Polo passivo DARLANO PINHEIRO COELHO. RADIO JORNAL DE CANINDE LTDA. THIAGO SILVA SOARES. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3004593-
08.2025.8.06.0000. Polo ativo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. Polo passivo MARCIA
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WELLINGTA SATIRO JUSTINO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL –
0218619-46.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo GABRIELLA FELIX MESSIAS DA SILVA. Polo passivo
FUNDACAO EDSON QUEIROZ. ICATU SEGUROS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 54 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3007400-98.2025.8.06.0000. Polo ativo MIDWAY S.A.- CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Polo passivo MARIA ZELIA SANTANA DE SOUSA BARROS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL – 0252379-49.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE
ESTENIO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A. BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200358-65.2022.8.06.0034. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo CONSTRUTORA COLMEIA S/A. CONSORCIO CONDOMINIO GOLF VILLE II. BRISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. FAVO S A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES. NESTOR DOS SANTOS VIEIRA COSTA NETO. GISELLE BARROSO
VIEIRA COSTA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – AAGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3008391-
74.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo IZAIAS DE SOUSA PEREIRA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 0154483-84.2016.8.06.0001. Polo ativo
RICARDO VIEIRA RIOS. ANA RUTH VARELA TELES. Polo passivo MOURA EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 0270358-24.2024.8.06.0001.
Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205967-37.2023.8.06.0117. Polo ativo JBR
REPRESENTACOES E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA. JOSE EUGENIO BATISTA RODRIGUES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203941-
13.2024.8.06.0091. Polo ativo ROSANI SILVA DE OLIVEIRA FAUSTINO. Polo passivo FRANCISCO DALCIGLEIDE FAUSTINO DE MELO.
Terceiros BANCO BRADESCO S/A. ROBERTO DOREA PESSOA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002687-27.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO
BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0638997-24.2024.8.06.0000. Polo ativo M. S. M. Polo passivo JOSE ROBERTO DA SILVA PEREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 0465543-54.2011.8.06.0001. Polo ativo

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 6 de 15

Edição: 3623 Fortaleza - CE, emitido em 10 de Setembro de 2025



TROMBONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAOPADRONIZADOS. Massa Falida de Oboe Credito, Financiamento
Investimento s/a. Polo passivo DIEGO FERREIRA MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 0273491-11.2023.8.06.0001. Polo ativo ARIEL ARAGAO DIAS FELIX. Polo passivo MOMA
INCORPORACOES SPE LTDA. BANCO DO BRASIL SA. MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. Terceiros BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3007495-
65.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA MICHELE DA SILVA MOURA. IVONEIDE RODRIGUES DA SILVA MOURA. Polo passivo ARY
ALEXANDRE DE MOURA. AIRTON ALEXANDRE DE MOURA. PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0623843-29.2025.8.06.0000. Polo
ativo EUDOCIO MARINHO VERCOSA. ANTONIA ROSALBA MARINHO VERCOSA. Eudocia Maria Marinho Jacinto. ANA REGIA MARINHO
VERCOSA. MARIA ROSIMAR MARINHO VERCOSA. ANTONIO ROSALIO MARINHO VERCOSA. SOLANGE MARINHO VERCOSA. OBSTON ALVES
MARINHO. Polo passivo VIVIANE DA CONCEICAO VERCOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 68 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0632261-87.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA ANGELICA DE SOUSA BARROS.
Polo passivo RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA – EPP. NATANE DIAS DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205344-35.2023.8.06.0064. Polo ativo
MARIAYDA PEREIRA FARIA. Polo passivo CONDOMINIO SAO FRANCISCO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200106-72.2023.8.06.0181. Polo ativo CLEBER DE PINHO
MENDES. Polo passivo Cicero Caetano de Souza. RAFAELA NADYNNE MELO DE SOUZA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL – 0281803-39.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ALFREDO LIMA NETO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3008401-
21.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARCELO REGIS MAGALHAES JOVINO. Polo passivo 11ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza. Terceiros 19ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201329-
08.2023.8.06.0166. Polo ativo BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA. Polo passivo ANTONIO PEREIRA FREIRE. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000740-23.2025.8.06.0151. Polo
ativo MARLUCIA DANTAS FARIAS RODRIGUES. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO  e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000898-42.2025.8.06.0163. Polo ativo LINDALVA GONCALVES
MELO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
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COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
76 – APELAÇÃO CÍVEL – 0226707-10.2022.8.06.0001. Polo ativo PATRICIA FERNANDES AUGUSTO. Polo passivo CONDOMINIO EDITE
MIRANDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200441-
57.2024.8.06.0181. Polo ativo RAIMUNDO BEZERRA DA SILVA NETO. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267577-
29.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 79 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3002919-
92.2025.8.06.0000. Polo ativo ALINE KELLY DA SILVA QUEIROZ. Polo passivo HOUSSEM CHABCHOUB. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204490-57.2022.8.06.0167. Polo ativo
BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo ROSA MARIA DE BRITO. JOAO BATISTA DE BRITO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000540-35.2000.8.06.0057. Polo ativo BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA. Polo passivo MANOEL ALVES DE LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 0132734-11.2016.8.06.0001. Polo ativo VIACAO SIARA GRANDE LTDA. Polo passivo MARIA
VANIA FERREIRA BARBOSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0149227-58.2019.8.06.0001. Polo ativo URBANIA GRAND CLUB LOTEAMENTOS LTDA. Polo passivo RAFAEL
FREITAS DA SILVA. LUCIANA LIMA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3009115-78.2025.8.06.0000. Polo ativo KAYO MESQUITA
CRUZ. Polo passivo BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050526-40.2021.8.06.0115.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. JOSE NAPOLIAO DIOGENES. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. JOSE NAPOLIAO
DIOGENES. Terceiros VICTOR FREITAS DIOGENES. LEILIANNE MARIA COSTA FREITAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Apelação adesiva não conhecimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 – APELAÇÃO CÍVEL – 0102583-91.2018.8.06.0001.
Polo ativo MAGNA ENGENHARIA LIMITADA. Polo passivo HARLEY ANDERSON FERNANDES RODRIGUES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL – 0226296-93.2024.8.06.0001. Polo ativo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo WILLIAM CIDNO ALVES MENDES. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
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SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3003553-
88.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo L. A. P. S. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA. Terceiros LUIZ FELIPE ALMEIDA SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 89 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3005325-86.2025.8.06.0000. Polo ativo EDSON CARLOS
GARCIA DE OLIVEIRA. Polo passivo RAYSSA MARY SILVA GOMES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL – 0129980-91.2019.8.06.0001. Polo ativo GROW Participacoes Eirelli. Polo passivo
LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0182019-70.2016.8.06.0001. Polo ativo PCA CONFECCOES LTDA. Polo passivo M. V. A. BRAGA CONFECCOES. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267489-25.2023.8.06.0001.
Polo ativo FRANCISCO DE SOUSA LIMA. BOA VISTA SERVICOS S.A. Polo passivo FRANCISCO DE SOUSA LIMA. BOA VISTA SERVICOS S.A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA
– 3009323-62.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL. Polo passivo JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA DE
FAZENDA PÚBLICA. Terceiros JOSE ELANIO PEREIRA PONTES. KLAUS DE PINHO PESSOA BORGES. FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS MULTSEGMENTOS NPL. IPANEMA VI - NAO PADRONIZADO. LARISSA SENTO SE ROSSI registrado(a) civilmente como
LARISSA SENTO SE ROSSI. AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para negar-lhe provimento para declarar
competente o juízo suscitante,, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 94 – CONFLITO
DE COMPETÊNCIA – 3012880-57.2025.8.06.0000. Polo ativo JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE EUSEBIO. Polo
passivo JUÍZO DE DIREITO DA 38ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA. Terceiros HELIOMARFISA TEIXEIRA LELIS CLEMENTE. MANOEL MARQUES
FILHO. BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3006451-11.2024.8.06.0000. Polo ativo SOLNOR ENERGY LTDA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
0629622-96.2024.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo IVONE LOPES DA SILVA. EVALDO LOPES DA SILVA.
EVANDRO LOPES DA SILVA. Polo passivo IRANILDA ALVES DA SILVA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0001386-37.2009.8.06.0154. Polo ativo JOSE OZIAS DE ALMEIDA.
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO
conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200761-28.2024.8.06.0175. Polo ativo Antonio Rafael Tomaz da Silva. Polo passivo Carlos Gentil de Oliveira. Julgadores: Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207694-
54.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo FRANCISCA DE FATIMA NOGUEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 0401917-95.2010.8.06.0001. Polo ativo MARIA ZENEIDE VIEIRA.
Polo passivo Espolio de Antonio Gilson de Moraes Pinheiro. Fhatima Soraya Silva de Morais Pinheiro. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO CÍVEL – 0021474-41.2007.8.06.0001. Polo
ativo ELILDA PARENTE GUIMARAES REBOUCAS. Polo passivo Construtora Caldas Ltda. HABITEC Engenharia S/A. Julgadores: Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0635507-
62.2022.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ADRIANA M. L. CARNEIRO. Polo passivo BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0228867-76.2020.8.06.0001. Polo ativo GUSTAVO JOSE ARRUDA MENDES CARNEIRO. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 0000207-68.2004.8.06.0049. Polo ativo HELDER LIMA LEITE, Polo passivo JULIO
RODRIGUES DE MAGALHAES. ANIA RODRIGUES DE MAGALHAES. WANDA RODRIGUES DE MAGALHAES. NADIA MAGALHAES LESSA.
WLADIA MAGALHAES MUNCH. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
105 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0621890-64.2024.8.06.0000. Polo ativo ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO SHOPPING ALDEOTA
EXPANSAO. Polo passivo FRANCISCO RAFAEL CAVALCANTE LIMA. FRANCISCO SERGIO RODRIGUES DE SOUSA. Julgadores: Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – APELAÇÃO CÍVEL – 0001220-
97.2008.8.06.0167. Polo ativo VERA CHRISTIANA LOPES CARNEIRO. ADRIANA M. L. CARNEIRO. BENEDITO ARRUDA CARNEIRO. Polo
passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3002581-87.2024.8.06.0151.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo ELINE SARAIVA SILVEIRA
ARAUJO. Polo passivo Balneario Cedro Clube. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204007-74.2024.8.06.0064. Polo ativo MARIA LAURA RICARDO. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 109 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3005444-47.2025.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo ANTONIA RAFAELA ALVES DO
NASCIMENTO. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL – 0267065-46.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO VIANA DA COSTA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
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relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
111 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272687-09.2024.8.06.0001. Polo ativo TEREZINHA DE JESUS MAGALHAES SOUZA. Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0210343-89.2024.8.06.0001. Polo ativo CARLA RENATA MACEDO CUNHA LOBO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A.
Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL –
0266891-37.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCA XAVIER GADELHA. Julgadores: Des. CLÁUDIO
CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3006709-
21.2024.8.06.0000. Polo ativo SAFIRA COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO LTDA. Polo passivo BALUART ENERGIA SOLAR &
CONSTRUTORA LTDA. ROSA FERREIRA DE LIMA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – APELAÇÃO CÍVEL – 0215169-61.2024.8.06.0001. Polo ativo ANGELICA LILIAN FREIRES
CAETANO. ANA PATRICIA FREIRES CAETANO. Polo passivo AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3004378-66.2024.8.06.0000.
Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A. Polo passivo R. A. BENEVIDES ENTRETENIMENTOS. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0582202-35.2000.8.06.0001. Polo ativo Fundacao dos
Economiarios Federais-funcef. Polo passivo Clevelande Gomes Cavalache. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 3006707-51.2024.8.06.0000. Polo ativo PAULO RIBEIRO DA
SILVA. Polo passivo EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL – 0232716-17.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA IZABEL
FERREIRA DE ARAUJO. Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201277-30.2024.8.06.0084. Polo ativo MARIA DOS SANTOS
CAMELO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. MARIA DOS SANTOS CAMELO. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR
DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – APELAÇÃO CÍVEL – 3029944-77.2025.8.06.0001. Polo
ativo ANTONIO HELIO FERREIRA DE ARAUJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL – 3011334-61.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUIZA DOS
SANTOS MAGALHAES. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203434-44.2024.8.06.0029. Polo ativo MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 124
– AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0633949-21.2023.8.06.0000. Polo ativo JOAO BOSCO AGUIAR DIAS. Polo passivo LAURO FIUZA
JUNIOR. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL –
0220170-66.2020.8.06.0001. Polo ativo RAIMUNDO CASTRO NETO. Polo passivo Maria Vitoria Fernandes Castro. Terceiros VIRNA
MARIA FERNANDES DE SOUSA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0006584-39.2006.8.06.0064. Polo ativo WILLIANS ROCHA RIBEIRO. Polo passivo Francisco Francine
Pereira de Lima, Francine Gas. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127
– APELAÇÃO CÍVEL – 0054900-45.2020.8.06.0112. Polo ativo BENEFICENCIA CAMILIANA DO SUL. Polo passivo FRANCIMARA CABRAL
BARRETO. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL –
0141166-24.2013.8.06.0001. Polo ativo O C S - MINERACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL. Polo passivo
MARIA DE FATIMA CAVALCANTE. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
129 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002602-91.2025.8.06.0001. Polo ativo MARIA DE FATIMA SANTANA NEVES. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000131-37.2025.8.06.0055. Polo ativo MARIA AUXILIADORA MESQUITA GUEDES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 131 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000597-
46.2024.8.06.0126. Polo ativo MARIA IEUDA LOPES MORAES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001557-65.2025.8.06.0029. Polo
ativo NIVALDA ALVES TAVARES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050646-24.2020.8.06.0049. Polo ativo CRISTIANO LIMA
CARVALHO. Polo passivo Angela Maria dos Santos Lima Carvalho. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200229-78.2024.8.06.0167. Polo ativo ITAU
SEGUROS S/A. Polo passivo ANTONIO ITAMAR BARBOZA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000620-52.2024.8.06.0300. Polo ativo MARIA ALVES DOS SANTOS SILVA. Polo
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passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136
– APELAÇÃO CÍVEL – 0000974-93.2019.8.06.0142. Polo ativo FRANCISCA CESARIO GOMES. Polo passivo BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137
– APELAÇÃO CÍVEL – 0217981-76.2024.8.06.0001. Polo ativo NORMA DO NASCIMENTO SOARES. Polo passivo BANCO VOTORANTIM
S.A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Autora para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso do promovido desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200549-74.2023.8.06.0067. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo
MARIA DAS NEVES PEREIRA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
139 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201295-17.2024.8.06.0160. Polo ativo MARIA RODRIGUES ROCHA. Polo passivo BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S.A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0203367-66.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO WILMAN PEDROSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL –
0206319-58.2024.8.06.0117. Polo ativo MARIA DE FATIMA LIVINO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200364-
14.2024.8.06.0160. Polo ativo MARIA LOPES MARTINS SANTOS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201592-
02.2023.8.06.0114. Polo ativo JOSE GERMANO SOBRINHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE
PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200389-14.2024.8.06.0035. Polo
ativo ANTONIO NOGUEIRA DE NORONHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200032-49.2024.8.06.0030. Polo ativo JOSEFA NONATO DOS
SANTOS. Polo passivo PARANA BANCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso do Instituição Financeira  para negar-lhe provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201030-20.2024.8.06.0029. Polo ativo
CICERA FERREIRA DE SOUSA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0291938-81.2022.8.06.0001. Polo ativo JEORDANA RAMOS DE ALMEIDA
CORDEIRO DOS SANTOS. Polo passivo JOSE DALVO MAIA NETO. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
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Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0012731-90.2017.8.06.0001. Polo ativo UNILEVER BRASIL LTDA. Polo
passivo CSN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA
PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL – 0162635-19.2019.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO SOCORRO DA SILVA
FIDELIS. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – AGRAVO DE INSTRUMENTO  – 0633180-76.2024.8.06.0000. Polo ativo Carolina Neris dos
Santos, rep. por Maria Claudia Neris Viana. Felipe Neris dos Santos, rep. por Maria Claudia Neris Viana. Polo passivo ARTURO EMANUEL
RUSSO DOS SANTOS. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 151 – APELAÇÃO CÍVEL – 3035942-60.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL).  Polo ativo MARIA
IVONETE DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator),
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 152 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200258-62.2022.8.06.0050. Polo ativo IRACEMA MARQUES DA CUNHA SOUSA.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 153 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200054-64.2022.8.06.0067. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DAS GRACAS
DOS SANTOS. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco
para negar-lhe provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 154 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204573-65.2023.8.06.0029. Polo ativo JOSEFA NETA DE LEMOS. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
155 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 0000076-11.2025.8.06.0000. Polo ativo Juiz de Direito da 2 Vara Civel da Comarca de Taua.
Polo passivo Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Taua. Julgadores: Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E
SILVA(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: ""A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para dar-lhe provimento para declarar competente o juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Tauá , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0204060-97.2023.8.06.0029. Polo ativo MARIA MORENO DE SOUZA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE  e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3014657-
77.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Polo passivo JUÍZO DE DIREITO
DA 8ª VARA CÍVEL DE FORTALEZA. Terceiros NILO SERGIO COSTA MACIEL. TIAGO GUEDES DA SILVEIRA NOGUEIRA. DANIEL FEITOSA
NOGUEIRA. ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA
COSTA E SILVA e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de
Competência para negar-lhe provimento para declarar competente o juízo suscitante,tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3013631-44.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO SANTO. Polo passivo 1ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência para negar-lhe provimento
para declarar competente o juízo da 2ª Vara da Cível da Comara de Brejo Saanto-CE,tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
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conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – HABEAS CORPUS – 3010079-71.2025.8.06.0000. Polo ativo DJALMA RODRIGUES DA SILVA.
Polo passivo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Eusébio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do Habeas Corpus impetrado para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 0001313-17.2024.8.06.0000. Polo ativo JUIZ DE
DIREITO DA 5ª VARA SUCESSÕES DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Polo passivo JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
FORTALEZA/CE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. CLÁUDIO CÉSAR DE PAULA PESSOA COSTA E SILVA  e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência
para dar-lhe provimento para declarar competente o juízo da 13ª Vara Cível da comarca de Fortaleza-CE, ora suscitado, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0204176-
06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Processo Nº 0063377-
27.2005.8.06.0001/50004 (D) – Fortaleza. PJE - 0008288-67.2010.8.06.0090. PJE – 0200538-65.2024.8.06.0049. DIVERSOS: II
– (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA ) – Processo Nº PJE – 3001431-68.2025.8.06.0173. PJE – 3001851-32.2024.8.06.0101. PJE
– 3007339-43.2025.8.06.0000. P J E – 0247578-90.2024.8.06.0001. P J E – 0626453-04.2024.8.06.0000. P J E – 3007240-
10.2024.8.06.0000. P JE – 3009754-96.2025.8.06.0000. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi
encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 02 (dois) de
setembro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado.
Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará.
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